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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 
 

 

O Município de Jaguaquara/BA, torna público para conhecimento dos interessados a realização 

de contratação direta por Dispensa de Licitação nº 020/2024, cujo objeto é Contratação de 

empresa especializada na aquisição de instrumentais cirúrgicos em aço inox para atender a 

demanda do Abrigo de Animais da Secretaria Municipal de Saúde de Jaguaquara, Bahia, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. Visando atender o disposto no § 3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às 

empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais. 

 

As PROPOSTAS serão recebidas pelo e-mail licitacao@jaguaquara.ba.gov.br até às 17hs00min 

do dia 16 de agosto de 2024 ou, facultativamente, entregues mediante protocolo ao setor de 

Licitações até o dia 16 de agosto de 2024, em horário de expediente (Praça JJ Seabra, nº 172, 

Centro, Jaguaquara/BA, CEP 45.345-000)  

 
LINK DO EDITAL: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial e no PNCP 

AMPARO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial.  

Informações complementares: Poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação 

do Aviso de Dispensa de Licitação, pelo telefone (73) 3534-9550 ou pelo e-mail: 

licitacao@jaguaquara.ba.gov.br. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a municipalidade será contatada para envio 

da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas após a convocação. 

 

Jaguaquara/BA, 13 de agosto de 2024. 

 

 

 

Elzivan de Azevedo Pereira 

Agente de Contratação 

Decreto nº 161/2024 
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EDITAL 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2024 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA - BA, 
por meio do Setor de Licitações, sediado na Praça JJ Seabra, nº 172, Centro, Jaguaquara/BA, CEP 45.345-
000, realizará, visando obtenção de propostas adicionais para seleção de proposta mais vantajosa, 
Chamada Pública de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor 
preço, nos termos do inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 

Fundamento legal: O Inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021 estebelece que é dispensável a licitação 
para contratação de serviços que não de engenharia em valor inferior a R$ 59.906,02 (-). O valor Limite foi 
atualizado pelo Decreto 11.871/2023. 
 

Informações complementares: Poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do Aviso 
de Dispensa de Licitação, pelo telefone (73) 3534-9550 ou pelo e-mail: licitacao@jaguaquara.ba.gov.br. 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
16/08/2024, às 17h, (horário de Brasília) via e-mail ou protocolo no setor de licitações. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@jaguaquara.ba.gov.br 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da dispensa é obtenção de propostas adicionais para a escolha de proposta mais vantajosa para 
a Contratação de empresa especializada na aquisição de instrumentais cirúrgicos em aço inox para atender 
a demanda do Abrigo de Animais da Secretaria Municipal de Saúde de Jaguaquara, Bahia, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Considerando a necessidade de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social estabelecido 
na Constituição Federal, na Lei Complementar Federal nº 123/2016, que estabelece a prioridade para 
realização de processos licitatórios destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte nos casos de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fica o 
procedimento de contratação direta destinado, EXCLUSIVAMENTE, a pessoas jurídicas qualificadas 
como MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que atenderem a todas as exigências de 
habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto a 
ser contratado. 
2.2. Poderão participar do processo de contratação as empresas que: 
a) possuam habilitação e registro nos órgãos competentes; 
b) detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste termo de referência; 
c) comprovem possuir os documentos exigidos, apresentando-os nos termos e formas estabelecidos. 
2.3. Não poderão participar desta dispensa os prestadores de serviços: 
a) empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei, 
bem como a que atue em substituição a estas empresas com o objetivo de burlar a sanção; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
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ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
 

3. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO 
3.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail 
licitacao@jaguaquara.ba.gov.br ou, facultativamente, mediante protocolo no setor de licitações, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.  
a) a proposta enviada via email constará no assunto “Documentos – Dispensa de Licitação nº 020/2024” 
b) O protocolo no setor de licitações deverá ocorrer em envelope contendo, preferencialmente, com as 
seguintes informações: 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 
MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA 

“NOME DE PROPONENTE” 
 

3.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços via e-mail (licitacao@jaguaquara.ba.gov.br) ou 
protocolo no setor de licitações (Praça JJ Seabra, nº 172, Centro, Jaguaquara/BA): às 12h do dia 
16/08/2024.  
3.1.2 Não serão aceitas propostas e documentos encaminhados para locais ou forma diversa da estabelecida 
no tem anterior. 
3.1.3. O prestador interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 
eletrônico ou por protocolo no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos neste edital, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 
informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, inclusive de que 
seus sócios e/ou diretores da licitante não possuem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Anexo V). 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, através de apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial do 
Estado da Federação do domicílio da licitante, comprovando a condição de ME/EPP, com data de emissão 
não superior a 30 dias, E declaração de enquadramento e ausência de impedimento (Anexo VII). 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento (Anexo VI); 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 (Anexo VIII); 
V - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição (Anexo IV). 
3.1.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  
3.1.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
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3.1.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, quando estes constarem do edital e 
termo de referência, devendo sempre obedecer ao valor estipulado pela administração. Em nenhuma 
hipotese os valores poderão ser superiores ao limite legal máximo estabelecido para a modalidade 
licitatória. 
3.1.3.4. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
3.1.3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.1.3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
3.1.3.7. Será desclassificada a melhor proposta que:  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou estiveram acima do preço máximo definido para a contratação, quando 
estabelecido no edital e termo de referência; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
3.1.3.8. Se a melhor proposta for desclassificada, poderá ser examinada a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
3.1.3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. 
3.1.3.10. Poderá ser solicitado, sempre que se fizer necessário, o encaminhamento de planilha com 
indicação de custos unitários e formação de preços, inclusive com destacamento do percentual referente à 
mão de obra e insumos.  
3.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados apenas do prestador que 
apresentar a melhor proposta. 
3.2.1. Os documentos deverão ser enviados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
solicitação, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, podendo, a qualquer momento, o agente de 
contratação/comissão de contratação solicitar originais para conferência. 
3.2.1.1. Facultativamente, pode o interessado encaminhar a documentação juntamente com a proposta, 
dispensando-se, se for o caso, a convocaçao para apresentação dos documentos e habilitação. 
3.3. Não havendo a apresentação de propostas adicionais serão valoradas e analisadas apenas as propostas 
obtidas na fase inicial do procedimento. 
 

3.2.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
3.2.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais 
administradores nos respectivos cargos. 
3.2.2.2. Deverá acompanhar a habilitação cópia de documentos de identificação de todos os sócios. 
 

3.2.3. REGULARIDADE FISCAL 
3.2.3.1. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou sede do 
participante; 
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d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa (CNDT). 
 

3.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
3.2.4.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de certidão 
negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da  sede do licitante, dos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores à data de apresentação das propostas ou conforme validade constante na certidão. 
 

3.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.2.5.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a comprovação de aptidão do desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através 
da apresentação de 01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
3.3. Como condição prévia à analise dos documentos de habilitação, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União. 
3.3.1 A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa participante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
3.3.2. Constatada a existência de sanção, o participante será inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

4. DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou instrumento equivalente. 
4.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de Contratação Direta.  
4.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo contratado durante a 
vigência do contrato. 
4.4. O prazo de vigência do contrato será conforme termo de referência, prorrogável nos termos e hipóteses 
legais. 
 

5. SANÇÕES 
5.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no processo de contratação ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/Comissão de Contratação durante 
o processo; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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e) ensejar retardação da execução dos serviços sem motivo justificado; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a participação ou prestar declaração falsa 
durante o procedimento; 
 fraudar ou tentar fraudar o processo de contratação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de contratação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
5.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
5.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
5.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 5.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
5.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 5.1 deste edital a multa aplicada será de 2% a 
15% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
5.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 5.1 deste edital a multa aplicada será de 15% 
a 30% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
5.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
5.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 5.1 deste edital, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
5.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 5.1 deste edital, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 5.1 deste edital que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03  
a 06 anos. 
5.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
5.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
5.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, deduzindo-
se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e 
cobrado judicialmente. 
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5.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
5.14. As cominações pecuniárias serão atualizadas pela SELIC. 
 

6. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
6.1 As despesas decorrentes deste procedimento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Entidades: 
10 - Secretaria Municipal de Saúde Órgão: 
10.01 –Fundo Municipal de Saúde Projeto atividade: 
2059 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  
500 (recurso livre) 

6.2. As dotações correspondem ao exercício vigente, sendo que em casos de prorrogação ou ultrapassar o 
exercício financeiro as dotações serão indicadas por apostilamento. 
 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo que 
havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a regularização, 
conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 
7.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas para a contratação. 
7.3. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

8. REAJUSTAMENTO 
8.1. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea extraordinária 
e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial do IPCA-E. 
 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo gestor de contrato designado pela 
administração no instrumento contratual ou em separado, independente da fiscalização de outros servidores 
designados especialmente para este fim, podendo valer-se de terceiro com conhecimentos técnicos 
necessários. 
9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. As normas que disciplinam este processo de contratação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do procedimento e respeito 
aos princípios administrativos e licitatórios. 
10.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas encontrar-se-ão à disposição de todos os 
interessados no Município de Jaguaquara, Setor de Licitações. 
10.3. Todas as comunicações serão realizadas através de publicação no diário oficial da municipalidade e, 
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facultativamente, em endereço eletrônico indicado pelo participante. 
10.4. A não apresentação de propostas adicionais permite a administração o julgamento das 
propostas/cotações obtidas na fase interna do procedimento para fins de contratação. 
10.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaquara, Bahia para dirimir quaisquer litígios oriundos deste 
procedimento e do contrato dele decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja.  
10.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência. 
ANEXO II – Modelo de Proposta 
ANEXO III – Minuta de Contrato 
ANEXO IV – Modelo Inexistência Menor 
ANEXO V – Modelo Inexistência Impedimento 
ANEXO VI – Modelo Concordância Condições Editalícias 
ANEXO VII – Modelo Enquadramento ME/EPP 
ANEXO VIII – Modelo Declaração Reserva Cargos 

 
 
 

Jaguaquara/BA, 09 de agosto de 2024. 
 
 
 

HEMERSON OLIVEIRA DE LÁBIO 
Secretário Municipal de Saúde 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na aquisição de instrumentais cirúrgicos em aço inox para atender a 
demanda do Abrigo de Animais da Secretaria Municipal de Saúde de Jaguaquara/BA. 
 

2. JUSTIFICATIVA: 
Animais abandonados na rua causam diversos problemas ao município, como proliferação de doenças 
causadas pelos mesmos, lixo espalhado nas ruas, dentre outros. É dever da administração municipal por 
meio da Vigilância Epidemiológica da Secretaria de Saúde manter o controle sobre zoonoses e demais 
doenças causadas pelo contato entre animais e pessoas. 
Com o Abrigo de Animais, o município proporciona atendimento digno aos animais abandonados. Com o 
Abrigo ocorre uma redução populacional de animais de rua e, consequentemente, de possíveis doenças 
causadas pelos mesmos. Com animais sendo tratados no Abrigo, se previne possíveis epidemias, que 
deixam de ser passadas de animais de rua para animais domésticos e a pessoas. 
Os animais que foram recolhidos e durante a permanência dos animais nos abrigos, existe a demanda de se 
realizar procedimentos médico-veterinários. Pois muitos animais são resgatados após acidentes, ou com 
lesões, ferimentos e diversas outras condições patológicas. 
Para a segurança dos animais e dos profissionais que realizam os procedimentos, se faz necessário o uso de 
instrumentais cirúrgicos, como pinças, tesouras e demais utensílios específicos, para realização correta. 
Portanto, os itens descritos na especificação dessa dispensa se fazem indispensáveis para o funcionamento 
do Abrigo Municipal de Jaguaquara. 
Tem-se, assim, justificada a necessidade da contratação. 
 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
LOTE 1 - INSTRUMENTAIS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUAT 
01 Estojo inoxidável 28x14x06cm (aço inox) Und 01 
02 Cabo de bisturi nº4 (aço inox) Und 01 
03 Par de afastador farabeuf (aço inox) Und 01 
04 Pinça anatômica dente de rato 16cm (aço inox) Und 01 
05 Pinça Adson (aço inox) Und 01 
06 Pinça Bachkaus (aço inox) Und 04 
07 Pinça Allis 15cm (aço inox) Und 02 
08 Pinça para Antissepsia Foerster (aço inox) Und 01 
09 Pinça Halstead mosquito curva (aço inox) Und 02 
10 Pinça Halstead mosquito reta (aço inox) Und 02 
11 Pinça Kelly reta (aço inox) Und 02 
12 Pinça Kelly curva (aço inox) Und 02 
13 Pinça Rochester reta 16cm (aço inox) Und 01 
14 Pinça Rochester curva 16 cm (aço inox) Und 01 
15 Pinça Kocher Reta 16cm (aço inox) Und 02 
16 Pinça Kocher Curva 16cm (aço inox) Und 02 
17 Pinças dissecção anatômica com dente 16cm (aço inox) Und 03 
18 Pinças dissecção anatômica sem dente 16cm (aço inox) Und 03 
19 Tesouras mayo stille reta 17cm (aço inox) Und 02 
20 Tesouras metzenbaum reta 15cm (aço inox) Und 02 
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21 Pinças pean 16cm (aço inox) Und 03 
22 Pinças hemostátias mosquito reta 14cm (aço inox) Und 03 
23 Pinça anatômica dente de rato 12cm (aço inox) Und 03 
24 Tesoura Cirúrgica Romba/Romba/Reta 15cm (aço inox) Und 01 
25 Tesoura Cirúrgica Fina/Fina/Reta 15cm (aço inox) Und 01 
26 Tesoura Cirúrgica Romba/Fina/Curva 15cm (aço inox) Und 01 
27 Tesoura Spencer (aço inox) Und 01 
28 Porta Agulha Mayo Hegar 16cm (aço inox) Und 01 

 

3.2 OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO NA ANVISA: 
Todos os itens devem possuir registro no Ministério da Saúde ANVISA. 
 

4. DA PROPOSTA: 
4.1 Nos preços unitários propostos deverão estar inclusas todas as despesas para sua entrega, como frete, 
impostos, taxas etc. 
 

5. DO PRAZO E DA ENTREGA/ PRAZO DE VALIDADE: 
5.1 O fornecedor terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a 
data de recebimento da nota de empenho, para a entrega, o que se dará por e-mail. 
5.2 A entrega deverá ser realizada em dia de expediente para Secretaria de Saúde – Jaguaquara (BA). 
5.3 O dia e o horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados previamente pelo telefone (73) 
3534-1087 ou no email “saudejaguaquaracompras@gmail.com”. 
5.4 Os bens serão entregues no seguinte endereço: Avenida Frei Mariano de Inhambupe, nº 513, Muritiba, 
Jaguaquara – BA, de segunda a quinta-feira de 8 às 12horas e de 13:30 às 17 horas, nas sexta-feira de 8 às 
12 horas, ou em caso de mudança de endereço o fornecedor será previamente avisado. 
 

6.DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 
6.1Os itens adquiridos deverão ser entregues no endereço e nas quantidades prescritas no presente Termo. 
6.2Serão de responsabilidade do fornecedor todas as despesas decorrentes do transporte do bem até sua 
entrada no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, no endereço informado no item 4.2.4. 
6.3Os materiais deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados. 
6.4Quando da entrega dos bens pelo fornecedor juntamente com a nota fiscal, a Seção de Material fará o 
seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO, ocasião em que verificará apenas a quantidade dos volumes 
entregues. 
6.5O RECEBIMENTO DEFINITIVO dos bens dependerá da verificação de sua conformidade com as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e aquelas oferecidas pelo contratado, o que se 
formalizará através da aposição do carimbo de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura, com data e assinatura. 
6.6O recebimento definitivo dos bens estará condicionado à observância de suas especificações técnicas, 
embalagens e instruções traduzidos em português, observando-se o disposto na lei 14.133/2021. 
6.7 Os materiais serão objeto de inspeção, que será realizada por um responsável quando se comprovará se 
houve atendimento às especificações mínimas exigidas e/ou aquelas superiores oferecidas pelo contratado. 
Os bens deverão possuir todas as características especificadas no ato convocatório determinantes do padrão 
de qualidade e desempenho segundo os padrões usuais de mercado. 
6.8 O período de inspeção pelo responsável pelo recebimento será de até 48 (quarenta e oito) horas, 
contados da data de seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 
6.9 O prazo máximo para substituição dos bens que não atenderem às especificações do Termo de 
Referência ou nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do bem, 
verificados na inspeção dos mesmos, será de 3 (três) dias corridos, contados a partir do recebimento, pelo 
contratado, da comunicação oficial do ocorrido emitida pelo Gestor do Contrato. De corrido esse prazo e 
não havendo a devida substituição das mercadorias, poderão ser aplicadas as penalidades legais cabíveis. 
6.10 Se o contratado, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, o prazo de 3 (três) dias acima 
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citado será computado para fins de apuração de eventual aplicação de multa moratória. 
6.10.1Nos casos de substituição do bem, reiniciar-se-ão os prazos e os procedimentos estabelecidos neste 
item. 
6.10.2 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega deverão ser devidamente fundamentados, 
acompanhados de documentos comprobatórios das alegações e somente serão examinados quando 
formulados até 03 (três) dias antes do termo limite de entrega. 
6.10.3 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à existência de 
vícios ocultos e/ou quanto à qualidade do material entregue. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
7.1Constituem obrigações do CONTRATADO, além de outras previstas nos documentos contratuais e 
legislação pertinente, as seguintes: 
7.1.1Fornecer todos os materiais, de acordo com as especificações técnicas. 
7.1.1.1Os bens a serem entregues deverão ser necessariamente de primeira linha, segundo os padrões usuais 
de mercado, com identificação do fabricante, marca, modelo e demais características e especificações 
técnicas essenciais, que permitam a aferição, pelo contratante, de seu padrão de qualidade e desempenho e 
de sua adequação às normas técnicas pertinentes. 
7.1.2Assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga dos materiais a serem fornecidos; 
7.1.3Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de acordo com as 
especificações técnicas; 
7.1.4 Providenciar, por sua conta, todos os registros e licenças, exigidos por leis ou atos dos órgãos federais, 
estaduais e municipais competentes, para fornecimento dos bens objeto deste termo de referência; 
7.1.5 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, 
tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente com o 
fornecimento dos bens, inclusive no tocante a seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos (Lei 
14.133/2021); 
7.1.6 Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do contrato, isentando, assim, a contratante de 
quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar 
os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
7.1.7 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as reclamações. 
7.1.8 Comprovar o registro do produto junto a ANVISA ou sua isenção. 
7.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com as normas 
consumeristas (Lei nº 8.078, de 1990). 
7.1.10 Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto 
contratual, salvo quando expressamente vinculados à contratante no termo de referência ou contrato. 
7.1.11 Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência do 
contratante. 
7.1.12 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
7.1.13 Cumprir, quando for o caso, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 
7.1.14 Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
7.1.15 Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência 
e oportunidade do Município. 
7.1.16 Agir com responsabilidade social e ambiental, principalmente o adequado descarte dos resíduos 
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provenientes de embalagens, utensílios utilizados, sobras de material, limpeza dos equipamentos, sob pena 
de responsabilização por dano ambiental causado e descumprimento contratual. 
7.1.17 Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços. 
7.1.18 Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1Exercer a fiscalização dos materiais recebidos, por servidor designados para acompanhamento deste 
contrato, pertencentes à SMS/CAF, mediante a Solicitação de Fornecimento e nota fiscal, a verificação 
do material. 
8.2 Efetuar o pagamento dos materiais entregues nas condições estabelecidas no contrato; 
8.3 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao licitante vencedor; 
8.4Comunicar à Licitante vencedora qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas 
obrigações; 
 

9.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1Será convocada a licitante para apresentar justificativa, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
comunicação, pelo descumprimento de clausulas contratuais inerentes a esta licitação, sob pena da 
aplicabilidade das sanções estabelecidas abaixo, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
9.2ADVERTENCIA POR ESCRITO, nos casos de: 
a) falhas durante a execução do fornecimento, que não ocasionarem prejuízo material a Secretaria de Saúde; 
b) atrasos na entrega ate 5 (cinco) dias; 
c) apresentação intempestiva de pedido de prorrogação de prazo de entrega de material. 
 

10.DO PAGAMENTO: 
10.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do bem 
ou serviço e deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento habilitado no procedimento de aquisição e 
deverá estar em conformidade com as unidades de fornecimento indicadas na proposta do fornecedor e da 
Nota de Empenho. 
10.1.1A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do processo pelo 
responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 
10.2 O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serão efetuados nos seguintes prazos: 
A. Prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 
B. Prazo para pagamento: até o 30º dias corridos contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável 
pelo recebimento do bem ou serviço. 
10.3 O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por 
ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez 
satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
10.4 O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 
que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente 
no que se refere às retenções tributárias. 
10.5 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 
iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura 
corrigida. 
10.6 Antes do pagamento será verificada a regularidade trabalhista e fiscal, incluindo a seguridade social, 
da Contratada. O inadimplemento desta cláusula sujeitará a Contratada à penalidade de advertência. 
10.7 A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 
Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde 
a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste procedimento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Entidades: 
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10 - Secretaria Municipal de Saúde Órgão: 
10.01 –Fundo Municipal de Saúde Projeto atividade: 
2059 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde Fontes pagadoras: 500 (recurso livre) 
As dotações correspondem ao exercício vigente, sendo que em casos de prorrogação ou ultrapassar o 
exercício financeiro as dotações serão indicadas por apostilamento. 
 

 
Jaguaquara/BA, 09 de agosto de 2024. 

 
 
 

HEMERSON OLIVEIRA DE LÁBIO 
Secretário Municipal de Saúde 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PLANILHA DE PREÇOS E QUANTATIVOS 
[para envio pelo melhores classificado(s)] 

 

 
LOTE XXX 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOT 
TOTAL 

 [O Licitante deve preencher a 
Proposta conforme discriminação, 
unidade e quantidade para o item que 
ofertar preço, de acordo com o Termo 
de Referência – Anexo I] 

     

VALOR TOTAL DA PROPOSTA PARA O LOTE XXX (R$)  

VALOR POR EXENSO 

 

 
Observações: A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato.  

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o serviço/fornecimento do objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, 
impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não 
cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 14.133/2021, 
e às cláusulas e condições constantes do Edital da DISPENSA ELETRÔNICA nº **/2024/SRP. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
  ,  / /     
LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 
 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ......./...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA-
BA E A EMPRESA ................... 

 
Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº .................., com endereço ................., Centro, ............... - BA, neste ato 
representado por sua Prefeita Sra. ................, brasileira, maior, capaz, inscrita no CPF nº 
_______, residente e domiciliada neste Município, doravante denominado simplesmente 
contratante, e a sociedade ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
................., situada .............., neste ato representada por .............., inscrito no CPF nº 
.............., com endereço na ............... aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo de Dispensa de Licitação nº ........./2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente o inciso II do artigo 75, firmam, neste ato, o 
presente contrato, sob as condições contidas nas cláusulas seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de instrumentais cirúrgicos em aço inox para atender a 
demanda do Abrigo de Animais da Secretaria Municipal de Saúde de Jaguaquara, Bahia, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e proposta apresentada, os quais 
integram a este contrato como se aqui transcritas.  
(tabela) 
1.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
2.1. O contrato terá vigência de sua assinatura até 31/12/2024, podendo ocorrer a prorrogação de vigência 
do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 111, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
3.1. O regime de execução dos serviços será a empreitada por preço global, sendo os mesmos 
executados conforme ordem de serviço emitida pela contratante e nos termos e prazos 
constantes do termo de referência. 
3.2. O objeto contratual será executado conforme indicado no termo de referência, o qual 
integra este contrato para todos os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
4.1. O preço global estimado do presente instrumento será de R$ ____, conforme a proposta 
vencedora do processo de dispensa de licitação nº ........./2024, a ser pago, conforme os 
serviços efetivamente executados e atestados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela contratante. 
5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo que 
havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a regularização. 
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5.2.1. A liquidação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 
definitivo ou do transcurso do respectivo prazo, devendo ser observadas as normas técnicas de 
contabilidade da lei 4.320/64. 
5.2.2. Havendo quaisquer circunstâncias impeditivas da liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras e corretivas, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
5.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data da apresentação 
da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, reabrindo-se o prazo para pagamento da nova 
apresentação. 
5.6. Antes do processamento dos pagamentos será verificada a manutenção das condições de habilitação 
exigidas para a contratação, sendo que, em caso de alguma pendência, o detentor do contrato será notificado 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação. 
5.6.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta das dotações 
orçamentárias codificadas:  
(....) 
6.2. As dotações correspondem ao exercício vigente, sendo que em casos de prorrogação ou a contratação 
ultrapassar o exercício financeiro as dotações serão indicadas por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução do contrato serão 
acompanhadas por .......... e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual serão acompanhadas por ........, independente de outros servidores indicados para tal finalidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
8.1. - DO CONTRATADO: 
8.1.1. Fornecer todos os materiais, de acordo com as especificações técnicas; 
8.1.1.1. Os bens a serem entregues deverão ser necessariamente de primeira linha, segundo os padrões 
usuais de mercado, com identificação do fabricante, marca, modelo e demais características e 
especificações técnicas essenciais, que permitam a aferição, pelo contratante, de seu padrão de qualidade e 
desempenho e de sua adequação às normas técnicas pertinentes. 
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8.1.2. Assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga dos materiais a serem fornecidos; 
8.1.3. Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de acordo com as 
especificações técnicas; 
8.1.4. Providenciar, por sua conta, todos os registros e licenças, exigidos por leis ou atos dos órgãos federais, 
estaduais e municipais competentes, para fornecimento dos bens objeto deste termo de referência; 
8.1.5. Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, 
tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente com o 
fornecimento dos bens, inclusive no tocante a seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos (Lei 
14.133/2021); 
8.1.6. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do contrato, isentando, assim, a contratante de 
quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar 
os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
8.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as reclamações.  
8.1.8. Comprovar o registro do produto junto a ANVISA ou sua isenção. 
8.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com as normas 
consumeristas (Lei nº 8.078, de 1990). 
8.1.10. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto 
contratual, salvo quando expressamente vinculados à contratante no termo de referência ou contrato. 
8.1.11. Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência do 
contratante. 
8.1.12. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação. 
8.1.13. Cumprir, quando for o caso, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 
8.1.14. Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
8.1.15. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência 
e oportunidade do Município. 
8.1.16. Agir com responsabilidade social e ambiental, principalmente o adequado descarte dos resíduos 
provenientes de embalagens, utensílios utilizados, sobras de material, limpeza dos equipamentos, sob pena 
de responsabilização por dano ambiental causado e descumprimento contratual. 
8.1.17. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços. 
8.1.18. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa. 
8.1.19. Outras decorrentes da lei ou do termo de referência. 
 
8.2 – DA CONTRATANTE: 
8.2.1. Exercer a fiscalização dos materiais recebidos, por servidor designados para acompanhamento deste 
contrato, pertencentes à SMS/CAF, mediante a Solicitação de Fornecimento e nota fiscal, a verificação do 
material.  
8.2.2. Efetuar o pagamento dos materiais entregues nas condições estabelecidas no contrato; 
8.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao licitante vencedor;  
8.2.4 Comunicar à Licitante vencedora qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas 
obrigações. 
8.2.5. Outras decorrentes da lei ou do termo de referência. 
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no processo de contratação ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/comissão de contratação durante 
o processo; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardação da execução dos serviços sem motivo justificado; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a participação ou prestar declaração falsa 
durante o procedimento; 
 fraudar ou tentar fraudar o processo de contratação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de contratação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 
9.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
9.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 9.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
9.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 9.1 deste contrato, a multa aplicada será de 2% 
a 15% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
9.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 9.1 deste contrato, a multa aplicada será de 
15% a 30% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
9.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
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infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 9.1 deste contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 9.1 deste contrato, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 9.1 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 
(três) a 06 (seis) anos. 
9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
9.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
9.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, deduzindo-
se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e 
cobrado judicialmente. 
9.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
9.14. As cominações pecuniárias serão atualizadas pela SELIC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou, antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 
11.1. Este contrato será regido de acordo as disposições da Lei 14.133/2021, podendo ser aplicado 
supletivamente as disposições do Código de Defesa do Consumidor e a legislação civil, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE/REVISÃO 
12.1. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea extraordinária 
e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial do IPCA-E. 
12.2. Os pedidos de revisão e reajuste contratual serão apreciados no prazo máximo de 30 dias, sendo os 
efeitos retroativos à data do protocolo do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  
13.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 

Edição 1.656 | Ano 3
13 de agosto de 2024

Página 21

Certificação Digital: DKPUHWZF-OACDL8KP-AMYDGFH3-SHWYUVLR
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
Praça J. J.  Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 35349550   —   CNPJ 13.910.211/0001-03 
Home Page: http://www.jaguaquara.ba.gov. 

 

 
End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550. 

 

Página 19 de 24 

essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e regulamentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da comarca de Jaguaquara, Bahia, para dirimir quaisquer controvérsias ou dúvidas 
originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2(duas) vias de igual  teor e forma 

para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

....................................... - BA, ............. de .......... de 2024. 
______________________________________ 
CONTRATANTE 
______________________________________ 
CONTRATADO 
 
Testemunhas:  
______________________________________ 
CPF: 
 
______________________________________ 
CPF: 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 
 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

 
 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 14.133/2021, especificamente para participação no 
processo de contratação direta por meio de dispensa de licitação nº ..../2024, do Município de Jaguaquara-
BA, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
 
(    ) nem menor de 16 anos.  
(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  
 

(Local e data) 
Razão Social 

CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 
 

ANEXO V 
MODELO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 
Declaramos, sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, e para fins de participação na Dispensa nº ****/2024 do Município de Jaguaquara, 
Bahia, que esta empresa não possui contra si declaração de inidoneidade e nem se encontra 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, ficando obrigada a 
declarar situações supervenientes.  
Declara, ainda, sócios e/ou diretores da licitante não possuem vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

Local, Data 
 

Razão Social 
CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 
 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA ÀS CONDIÇÕES 

EDITALÍCIAS 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante), declaramos a plena ciência e concordância às condições do Edital de 
contratação direta por Dispensa de Licitação nº ........./2024, do Município de Jaguaquara, Bahia, bem como 
conhecimento pleno das condições necessárias para a formulação da proposta e execução do contrato, 
especialmente no que se refere a trechos, prazos, garantias, seguros e onerações diretas e indiretas sobre a 
execução do contrato. 
 

(local e data) 
Razão Social 

CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06) 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante), para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 
123/06 e para fins de participação no processo de contratração direta por Dispensa de Licitação nº ...../2024, 
do Município de Jaguaquara, Bahia, declaramos: 
 
( ) que  estamos  enquadrados  na condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações 
a que se reporta o §4 º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
 
Ou 
 
( ) que  estamos  enquadrados na condição de empresa  de  pequeno  porte e que  não estamos incursos 
nas  vedações  a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
 

Local, Data 
Razão Social  

CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 
 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 
................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., 
representada por ..............................................., inscrito no CPF nº ......................., DECLARA, para os devidos 
fins e especialmente para participação no processo de contratação por Dispensa de Licitação nº ........./2024 do 
Município de Jaguaquara, Bahia, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, combinado com o art. 63, IV e 116 da lei 14.133/2021. 
 

Local, Data 
Razão Social  

CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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